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E S T A D O D O P A R Á 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

PAÇO MUNICIPAL DOM JOSEPH PATRICK HANHAN 

TRAV. VEREADORA VIRGOLINA COELHO, Nº 1.145 – BAIRRO SÃO LUIZ 

II, CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ, CEP 68540-000. 

PROCESSO Nº 3353/2023. 

MODALIDADE: 009/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, PARCELADA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 

ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO I DO EDITAL.  

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

URBANO E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA.  

 

PARECER JURÍDICO N° 438/2023. 

 

DA CONSULTA 

Trata-se de análise solicitada pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 

para emitir parecer concernente ao julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL de nº 009/2023, realizado no dia 16 de agosto de 

2023.  
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Por intermédio do oficio n° 433/2023-SEGPLAN, a Secretária de 

Gestão e Planejamento informou que após ser realizado o certame e após uma 

minuciosa verificação junto ao departamento de tecnologia acerca dos 

quantitativos, constatou-se a necessidade de altera-los para garantir as 

necessidades do órgão contratador. 

DA ANALISE. 

Convém ressaltar a presunção de que as especificações 

técnicas contidas no processo licitatório, inclusive quanto ao detalhamento do 

objeto da contratação, suas características, quantitativos, requisitos e avaliação 

do preço estimado, exame de documentos, dentre outros, tenham sido 

regularmente determinadas pelos setores competentes de cada órgão, com 

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor atingimento do interesse 

público. 

A homologação do certame licitatório é ato administrativo, emanado da 

autoridade competente, que atesta a sua legalidade.  

Conforme informado por ofício, já citado acima, o certame contêm vício 

técnico no quantitativo e na descrição dos equipamentos, sendo necessária a 

declaração de anulação do procedimento licitatório por motivo de vício 

irreparável e possibilidade de prejuízo a administração pública, com base no 

princípio da autotutela.  

Discorre sobre o princípio da autotutela, José dos Santos Carvalho Filho 

(Manual de Direito Administrativo. 30 ed. Rev., atualizado e ampliado. São 

Paulo: Atlas, 2016) leciona ser dever da Administração Pública, ao deparar-se 

com equívocos cometidos no exercício de sua atividade, revê-los para 

restaurar a situação de legalidade, conforme se verifica do seguinte trecho de 

sua doutrina: 
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“A Administração Pública comete equívocos no exercício de 

sua atividade, o que não é nem um pouco estranhável em vista 

das múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se com esses 

erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para restaurar a 

situação de regularidade. Não se trata apenas de uma 

faculdade, mas também de um dever, pois que não se pode 

admitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte e 

desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de 

regularidade é que a Administração observa o princípio da 

legalidade, do qual a autotutela é um dos mais importantes 

corolários”. 

A Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, traz a seguinte redação 

sobre o tema:  

A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 

em todos os casos, a apreciação judicial.  

Em outra passagem, o ilustre professor assim discorre ao tratar da 

possibilidade de anulação de processo licitatório:  

“A anulação da licitação é decretada quando existe no 

procedimento vício de legalidade. Há vício quando inobservado 

algum dos princípios ou alguma das normas pertinentes à 

licitação; ou quando se escolhe proposta desclassificável; ou 

não se concede direito de defesa aos participantes etc. Enfim, 

tudo quanto se configurar como vício de legalidade provoca a 

anulação do procedimento. (…) É de tal gravidade o 
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procedimento viciado que sua anulação induz à do próprio 

contrato, o que significa dizer que, mesmo que já celebrado o 

contrato, fica este comprometido pela invalidação do 

procedimento licitatório (art. 49, § 2º)”.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, recomenda-se a não homologação do Pregão 

de nº 009/2023, devendo ser repetida a licitação, reiniciando-se para que à 

Administração Pública Municipal tenha condições objetivas de escolher as 

melhor propostas para satisfazer as suas necessidades. 

 

É o parecer S.M.J. 

Conceição do Araguaia-PA, 04 de setembro de 2023.   

  

 

 

MARIA CAROLINA GOMES FRANSOZI 
Assistente Jurídica 
OAB/PA 30.809-A 

 


		2023-09-04T08:54:27-0300
	MARIA CAROLINA GOMES FRANSOZI:00038084244




